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INDICAÇÃO N.º 0614/2008 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE NÃO INTERROMPA AS 
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO PROJETO SOS BOMBEIROS 
NO RESGATE DA CIDADANIA). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado 

ao Poder Executivo, para que através da Secretaria competente e Corpo de Bombeiros 
local, não interrompa as atividades desenvolvidas no Projeto SOS Bombeiros no 
Resgate da Cidadania. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   29 de Outubro de 2008. 
 
 
JOSÉ ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS 

                       COLINHA 
     VEREADOR 

 
JUSTIFICATIVA 

O Projeto “SOS BOMBEIROS NO RESGATE DA 
CIDADANIA”, desenvolvido em parceria com a Secretaria Estadual de Assistência e 
Desenvolvimento Social, Secretaria da Segurança Pública e Corpo de Bombeiros, 
está se tornando um das mais louváveis iniciativas de política de proteção a crianças e 
adolescentes em situação de risco pessoal e social em nosso Estado. 

Em Votuporanga, o Projeto é desenvolvido na sede do Corpo de 
Bombeiros, onde diariamente 65 crianças e jovens com idade entre 10 e 15 anos do 
sexo masculino têm atividades sócio/educativas e de comportamento ético, moral e 
civismo. 

 
Tendo em vista que recentemente tivemos a triste notícia de que 

o Projeto SOS Bombeiros no Resgate da Cidadania poderá acabar brevemente em 
nossa cidade, fato que deve ser revisto haja vista a importância do mesmo. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 

que o Poder Executivo, através da Secretaria competente, não interrompa as 
atividades desenvolvidas no Projeto SOS Bombeiros no Resgate  da Cidadania, haja 
vista que o mesmo é de suma importância para formação de nossas crianças e jovens 
em diversos aspectos. 
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